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ao Diretor que participar da reunião remotamente assinar a respectiva
ata de forma eletrônica. Artigo 31º. Em caso de vacância do cargo
de Diretor Presidente e até que o Conselho de Administração delibere
a respeito da eleição para o cargo vago, as funções relativas ao car-
go vago serão cumuladas por Diretor designado pela Diretoria. Artigo
32º. Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou ne-
gócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Compa-
nhia perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, serão obri-
gatoriamente assinados: (i) por quaisquer 02 (dois) Diretores agindo
em conjunto; (ii) por 01 (um) Diretor agindo em conjunto com um pro-
curador constituído na forma do §2º abaixo; ou, ainda, (iii) por 02
(dois) procuradores, com poderes especiais, observado o disposto no
§1º abaixo. §1º A Companhia poderá, por quaisquer 02 (dois) de seus
Diretores, constituir mandatários, especificando no instrumento a fina-
lidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que
não excederá 1 (um) ano, salvo quando a procuração for outorgada
com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administra-
tivos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado.
§2º Poderá ainda a Companhia ser individualmente representada por
um único Diretor ou mandatário, constituído na forma prevista neste
Estatuto, desde que haja autorização escrita do Diretor Presidente, ou
que este seja um dos signatários da procuração a que se refere o §1º
acima. Artigo 33º. Sem prejuízo do disposto no Artigo 31º acima, em
caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Ad-
ministração elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo re-
manescente do mandato do substituído. Artigo 34º. É expressamente
vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer
ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Ca-
pítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 35º. A Companhia terá um Con-
selho Fiscal de funcionamento não permanente, composto por, no mí-
nimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros e igual número de
suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, todos re-
sidentes no país, observados os requisitos e impedimentos previstos
na Lei nº 6.404/76, com as atribuições, poderes e competências pre-
vistas em lei. §1º O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia
Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais
para tanto, encerrando-se seu mandato na Assembleia Geral Ordinária
que se seguir à sua instalação. §2º Os membros do Conselho Fiscal
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de
posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à
sua eleição, o qual deverá contemplar inclusive a sua sujeição à cláu-
sula compromissória prevista no Artigo 51 do Estatuto Social. §3º A
remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela As-
sembleia Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembol-
sá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desem-
penho de suas funções. §4º Todas as deliberações do Conselho Fis-
cal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões
do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que es-
tiverem presentes. Capítulo VI - Exercício Social e Destinação de
Resultados - Artigo 36º. O exercício social tem início em 1º de ja-
neiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de
cada exercício social e de cada trimestre civil, serão elaboradas, com
base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações fi-
nanceiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 37º. Do lucro líqui-
do do exercício, 5% (cinco por cento) serão destinados à reserva le-
gal até que atingidos os limites legais. Do saldo: (a) 25% (vinte e cin-
co por cento), serão destinados ao pagamento de dividendo obriga-
tório; e (b) o lucro remanescente poderá ser: (i) retido com base em
orçamento de capital, nos termos do Artigo 196 da Lei nº 6.404/76;
e/ou (ii) destinado à reserva estatutária denominada “Reserva de In-
vestimentos”, que terá por fim assegurar a manutenção do nível de
capitalização, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do ca-
pital de giro da Companhia, suas controladas e/ou coligadas. O saldo
das reservas de lucros, com as exceções legais, não excederá o valor
do capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que
não seja destinado na forma deste Artigo, será capitalizado ou dis-
tribuído aos acionistas como dividendo. Artigo 38º. Os dividendos atri-
buídos aos acionistas serão pagos nos prazos estabelecidos pela As-
sembleia Geral, respeitados os prazos máximos previstos em lei, e, se
não reclamados dentro de 03 (três) anos contados da publicação do
ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Compa-
nhia. Artigo 39º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais,
trimestrais ou em períodos menores, caso o Conselho de Administra-
ção opte por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais
balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos
intermediários à conta de reservas de lucros existentes no último ba-
lanço anual ou semestral. Os dividendos assim declarados constituirão
antecipação do dividendo obrigatório a que se refere o Artigo 37, alí-
nea “a”, deste Estatuto Social. Artigo 40º. A Companhia, mediante
deliberação do Conselho de Administração, poderá creditar ou pagar
aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação
aplicável. Parágrafo Único. Os juros sobre o capital próprio declara-
dos em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido,
para satisfação do dividendo obrigatório do exercício social em que
forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo
obrigatório. Artigo 41º. A Companhia poderá pagar participação nos
lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, median-
te deliberação do Conselho de Administração, nos montantes máxi-
mos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Ca-
pítulo VII - Alienação de Controle, Saída do Novo Mercado e Pro-
teção de Dispersão da Base Acionária - Seção I - Alienação de
Controle - Artigo 42º. A alienação direta ou indireta de controle da
Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio
de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de
que o adquirente do controle se obrigue a efetivar oferta pública de
aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Com-
panhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condi-
ções e os prazos previstos na legislação e regulamentação vigentes e
no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tra-
tamento igualitário àquele dado ao alienante. Seção II - Saída do No-
vo Mercado Artigo 43º. A saída da Companhia do Novo Mercado,
seja por ato voluntário, compulsório ou em virtude de reorganização
societária, deve observar as regras constantes do Regulamento do
Novo Mercado. Artigo 44º. Sem prejuízo do disposto no Regulamento
do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser
precedida de oferta pública de aquisição de ações que observe os
procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre
ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro
de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado
deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Com-
panhia na forma estabelecida na Lei 6.404/76; (ii) acionistas titulares
de mais de 1/3 das ações em circulação deverão aceitar a oferta pú-
blica de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída
do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Pa-
rágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer in-
dependentemente da realização de oferta pública mencionada neste
Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos
termos do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 45º. É facultada a
formulação de uma única oferta pública de aquisição, visando a mais
de uma das finalidades previstas neste Capítulo, no Regulamento do
Novo Mercado, na Lei nº 6.404/1976 ou na regulamentação emitida
pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos
de todas as modalidades de oferta pública, não haja prejuízo para os
destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM, quando
exigida pela legislação aplicável. Seção III - Proteção da Dispersão
da Base Acionária - Artigo 46º. Caso qualquer acionista ou Grupo
de Acionistas (“Acionista Adquirente”) adquira ou se torne titular, de
forma direta ou indireta: (a) de participação igual ou superior a 25%
do total de ações de emissão da Companhia; ou (b) de outros direitos
de sócio, inclusive usufruto, quando adquiridos de forma onerosa, que
lhe atribuam o direito de voto sobre ações de emissão da Companhia
que representem mais de 25% do seu capital (“Participação Relevan-
te”), o Acionista Adquirente deverá, no prazo máximo de 30 dias a
contar da data em que o Acionista Adquirente atingir a Participação
Relevante, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma
oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da
Companhia pertencentes aos demais acionistas, observando-se o dis-

posto na Lei nº 6.404/1976, na regulamentação expedida pela CVM,
pelas bolsas de valores nas quais os valores mobiliários de emissão
da Companhia sejam admitidos à negociação, e as regras estabele-
cidas neste Estatuto. §1º - Para efeito do cálculo da Participação Re-
levante deverão ser consideradas as ações objeto de contratos de op-
ção e de contratos derivativos com liquidação física ou financeira e
excluídas as ações em tesouraria. Artigo 47º. O preço por ação de
emissão da Companhia objeto da oferta pública (“Preço da Oferta”)
deverá corresponder ao maior valor dentre: (i) cotação unitária mais
alta atingida pelas ações de emissão da Companhia durante o perío-
do de 12 (doze) meses que antecederem o atingimento de percentual
igual ou superior à Participação Relevante, nos termos do Artigo 46
acima; ou (ii) 120% (cento e vinte por cento) do preço unitário mais
alto pago pelo Acionista Adquirente nos 6 (seis) meses que antece-
derem o atingimento de percentual igual ou superior à Participação
Relevante, nos termos do Artigo 46 acima, ajustado por eventos so-
cietários, tais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o ca-
pital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto
aqueles relacionados a operações de reorganização societária. §1º A
oferta pública deverá observar obrigatoriamente os seguintes princí-
pios e procedimentos, além de, no que couber, outros expressamente
previstos no Artigo 4º da Instrução CVM nº 361/02 ou norma que ve-
nha a substituí-la: (a) ser dirigida indistintamente a todos os acionistas
da Companhia; (b) ser efetivada em leilão a ser realizado na B3; e (c)
ser realizada de maneira a assegurar tratamento equitativo aos des-
tinatários, permitir-lhes a adequada informação quanto à Companhia e
ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de uma
decisão refletida e independente quanto à aceitação da oferta pública.
§2º O edital da oferta pública deverá incluir a obrigação do Acionista
Adquirente de adquirir, nos 30 (trinta) dias subsequentes à liquidação
financeira da oferta, até a totalidade das ações de titularidade dos
acionistas remanescentes que não tiverem aderido à oferta, pelo mes-
mo preço pago no leilão, atualizado pela SELIC, ficando tal obrigação
condicionada a que, com a liquidação da oferta, o Acionista Adqui-
rente tenha atingido participação acionária superior a 50% (cinquenta
por cento) do capital social. §3º A exigência de oferta pública prevista
no caput do Artigo 46 não excluirá a possibilidade de outro acionista
da Companhia, ou, se for o caso, de a própria Companhia, formular
outra oferta pública concorrente ou isolada, nos termos da regulamen-
tação aplicável. §4º As obrigações constantes do Art. 254-A da Lei nº
6.404/76, e no Artigo 42 do Estatuto Social não excluem o cumpri-
mento pelo Acionista Adquirente das obrigações constantes deste Ar-
tigo. §5º A exigência da oferta pública prevista no Artigo 46 não se
aplica na hipótese de uma pessoa se tornar titular de ações de emis-
são da Companhia em quantidade igual ou superior à Participação
Relevante, em decorrência: (i) de aquisições feitas por ocasião da
realização de oferta pública de aquisição de ações, em conformidade
com o Regulamento do Novo Mercado ou legislação vigente, desde
que tenha tido por objeto todas as ações de emissão da Companhia;
(ii) de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações en-
volvendo a Companhia; ou (iii) de atingimento involuntário da Parti-
cipação Relevante, desde que o acionista ou Grupo de Acionistas que
houver atingido a Participação Relevante involuntariamente tome as
seguintes providências: (a) envio de notificação à Companhia, em até
5 (cinco) dias contados da data em que houver se tornado titular de
Participação Relevante, confirmando seu compromisso de alienar na
B3 ações de emissão da Companhia em quantidade suficiente para
reduzir sua participação para percentual inferior a Participação Rele-
vante; e (b) alienação na B3 de tantas ações quantas forem neces-
sárias para fazer com que deixe de ser titular de Participação Rele-
vante, em até 15 (quinze) dias úteis contados da data da notificação
à Companhia. §6º Publicado qualquer edital de oferta pública para
aquisição da totalidade das ações da Companhia, formulado nos ter-
mos deste Artigo, incluindo a determinação do Preço da Oferta, ou
formulado nos termos da regulamentação vigente, com liquidação em
moeda corrente ou mediante permuta por valores mobiliários de emis-
são de companhia aberta, o Conselho de Administração deverá reunir-
se, no prazo de 10 dias, a fim de apreciar os termos e condições da
oferta formulada, obedecendo aos seguintes princípios: (a) o Conselho
de Administração poderá contratar assessoria externa especializada,
com o objetivo de prestar assessoria na análise da conveniência e
oportunidade da oferta, no interesse geral dos acionistas e do seg-
mento econômico em que atua a Companhia e da liquidez dos va-
lores mobiliários ofertados, se for o caso; e (b) caberá ao Conselho
de Administração manifestar-se a respeito da oferta; e (c) a oferta pú-
blica será imutável e irrevogável. §7º Para fins do cálculo do percen-
tual da Participação Relevante, não serão computados, sem prejuízo
do disposto no Parágrafo 3º, os acréscimos involuntários de partici-
pação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria,
resgate de ações ou de redução do capital social da Companhia com
o cancelamento de ações. Artigo 48º. Uma vez liquidada a oferta pú-
blica prevista no Artigo 46 sem que o Acionista Adquirente tenha atin-
gido participação acionária superior a 50% (cinquenta por cento) do
capital social, então: (i) o Acionista Adquirente somente poderá rea-
lizar novas aquisições de ações por meio de nova oferta, observados
os termos dos Artigos 46 e 47; e (ii) qualquer nova oferta pública que
venha a ser lançada pelo Acionista Adquirente no prazo de 12 (doze)
meses, a contar da liquidação da oferta anterior, deverá ter por preço
mínimo o maior valor entre: (i) o preço por ação da OPA anterior
atualizado pela SELIC, acrescido de 10% (dez por cento) (ajustado
por eventos societários, tais como a distribuição de dividendos ou ju-
ros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonifica-
ções, exceto aqueles relacionados a operações de reorganização so-
cietária), ou (ii) o preço médio de negociação das ações de emissão
da Companhia na B3, ponderado pelo volume, nos 6 (seis) meses an-
teriores, atualizado pela Taxa SELIC até a data em que for tornada
pública a decisão de lançar a nova oferta, ajustado por eventos so-
cietários, tais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o ca-
pital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto
aqueles relacionados a operações de reorganização societária. Artigo
49º. Na hipótese de o Acionista Adquirente não cumprir as obrigações
impostas por este Capítulo, inclusive no que concerne ao atendimento
dos prazos: (i) para a realização ou solicitação do registro da oferta
pública; ou (ii) para atendimento das eventuais solicitações ou exigên-
cias da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará
Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Adquirente não
poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos di-
reitos do Acionista Adquirente, conforme disposto no Artigo 120 da Lei
nº 6.404/76. Artigo 50º. As disposições do Regulamento do Novo
Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóte-
ses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas pre-
vistas neste Estatuto. Capítulo VIII - Arbitragem - Artigo 51º. A
Companhia, seus acionistas, Administradores e os membros do Con-
selho Fiscal, se instalado, ficam obrigados a resolver, por meio de ar-
bitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de
seu regulamento, toda e qualquer controvérsia que possa surgir entre
eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acio-
nista, administrador ou membro do Conselho Fiscal, conforme o caso,
em especial, decorrentes das disposições contidas neste Estatuto, nas
disposições das Leis nº 6.385/76 e nº 6.404/76, nas normas editadas
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pe-
la Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além
daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais
regulamentos da B3 e do Contrato de Participação do Novo Mercado.
Capítulo IX - Liquidação - Artigo 52º. A Companhia entrará em dis-
solução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em vir-
tude de deliberação da Assembleia Geral. §1º O modo de liquidação
será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o Con-
selho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. §2º A As-
sembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e es-
tabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento. Capítulo X - Dis-
posições Gerais - Artigo 53º. A Companhia observará os acordos de
acionistas arquivados em sua sede, cabendo à administração abster-
se de registrar transferências de ações contrárias às suas disposições
e ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho
de Administração, abster-se de computar os votos lançados em infra-

ção a tais acordos, bem como tomar as demais providências dos §§8º
e 9º do Artigo 118 da Lei nº 6.404/76. Artigo 54º. As disposições do
Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições es-
tatutárias nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das
ofertas públicas previstas neste Estatuto. Mesa: Pedro Santos Ripper
- Presidente; Atademes Branco Pereira - Secretário.
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ATA DA 750ª (SEPTINGENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA) REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

No dia quatro do mês de setembro do ano dois mil e vinte, às nove
horas, foi realizada, por videoconferência em razão das medidas de
contenção da pandemia do Coronavírus (COVID-19), a Septingenté-
sima Quinquagésima Reunião Extraordinária do Conselho de Adminis-
tração, sob a presidência de Dino Antunes Dias Batista - represen-
tante do Ministério da Infraestrutura, contando com a presença dos
seguintes Conselheiros: Mariana Pescatori Cândido da Silva - repre-
sentante do Ministério da Infraestrutura; Júlio Cesar Barbosa Melo -
representante do Ministério da Infraestrutura; Davi Emery Cade - re-
presentante do Ministério da Economia; Célia de Fátima Costa Ribeiro
Daumas - representante do Acionista Minoritário - Governo do Estado
do Rio de Janeiro e Carlos Eduardo Collares Moreira Portella - re-
presentante dos Empresários. ITEM 1 - EXPEDIENTE: Subitem 1.1.
Abertura dos trabalhos. Havendo quórum legal, o Presidente do
Conselho deu início à reunião, declarando abertos os trabalhos. Pos-
teriormente, passou a tratar do ITEM 2 - ORDEM DO DIA. Subitem
2.1 - Posse do Diretor Administrativo-Financeiro. Considerando a
eleição ocorrida na 749ª Reunião do Conselho de Administração, de
02/09/2020, conforme indicação contida no Ofício nº
224/2020/GM/Minfra, de 31/08/2020, foi empossado, na qualidade de
Diretor Administrativo Financeiro, em substituição ao Senhor Helio Sz-
majser, o Senhor Indalecio Castilho Villa Alvarez, brasileiro, casado,
graduado em Ciências Navais, residente e domiciliado à Rua Fruto do
Mato, nº 73, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22750-480, por-
tador da Carteira de Identidade nº 240.659/MB, expedida em
07/05/2012 e do CPF nº 370.592.387-00. A indicação foi devidamente
aprovada pela Casa Civil da Presidência da República e, em aten-
dimento ao disposto na Lei nº 13.303, de 30/06/2016 e no Decreto nº
8.945, de 27/12/2016, foi submetida ao Comitê de Elegibilidade da
Companhia Docas do Rio de Janeiro, que se manifestou favoravel-
mente, conforme ata lavrada no dia 27/08/2020. O empossado apre-
sentou declaração de bens e assinou o Termo de Posse e demais
termos, prestando o compromisso de bem e lealmente exercer a alu-
dida função, declarando que não está condenado à pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, con-
tra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de con-
sumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos
da condenação.
ITEM 3 - ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS. Assim sendo e, co-
mo nada mais houvesse a ser dito, o Presidente do Colegiado deu
por encerrada esta reunião, às nove horas e trinta minutos, tendo sido
lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada
por todos os participantes.

Documento assinado eletronicamente
DINO ANTUNES DIAS BATISTA

Representante do Ministério da Infraestrutura
Presidente do CONSAD

Documento assinado eletronicamente
MARIANA PESCATORI CÂNDIDO DA SILVA
Representante do Ministério da Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente
JÚLIO CESAR BARBOSA MELO

Representante do Ministério da Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente
DAVI EMERY CADE

Representante do Ministério da Economia

Documento assinado eletronicamente
CÉLIA DE FÁTIMA COSTA RIBEIRO DAUMAS

Representante do Acionista Minoritário
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente
CARLOS EDUARDO COLLARES MOREIRA PORTELLA

Representante dos Empresários

Documento assinado eletronicamente
JULIANA RODRIGUES FONSECA
Supervisora de Órgãos Colegiados
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPA-
NHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ
REALIZADA NO DIA 31 DE JULHO DE 2020

Às quinze horas do dia trinta e um de julho do ano dois mil e vinte
realizou-se, por videoconferência, através do aplicativo Microsoft
Teams, a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia Docas do
Rio de Janeiro - CDRJ. As participações digitais nesta Assembleia
são devidas ao estado de emergência decorrente da pandemia do co-
ronavírus (COVID-19), declarada em 2020 pela Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, e, no caso do representante da União, também em
conformidade com a Portaria PGFN nº 7957, de 19 de março de
2020. Compareceram acionistas detentores da integralidade do capital
social, uma vez que foi encaminhada a devida convocação ao acio-
nista minoritário, Estado do Rio de Janeiro, dentro do prazo legal, pa-
ra votar o seguinte item da Ordem do Dia: “Alteração do Estatuto
Social da CDRJ, em seu Artigo 5º, para ajuste na composição
acionária, após o resgate das ações de titularidade de acionistas
minoritários privados, bem como no Artigo 72, para modificação
na composição do Conselho Fiscal, decorrente da manifestação
da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Es-
tatais - SEST, constante da Nota Técnica SEI nº 22349/2020/ME,
de 19 de junho de 2020.” Constatada a exigência legal, o Dr. Fran-
cisco Antonio de Magalhães Laranjeira, Diretor-Presidente da Compa-
nhia Docas do Rio de Janeiro, assumiu a presidência da mesa, por
força do disposto no Art. 9º do estatuto social da empresa, declarando
instalada a Assembleia Geral Extraordinária. Inicialmente, o Sr. Pre-
sidente indicou a Sra. Juliana Rodrigues Fonseca para secretariar os
trabalhos. A seguir, convidou para participar da mesa as seguintes
pessoas: Dr. Alexandre Cairo - Procurador da Fazenda Nacional - re-
presentante da União, conforme delegação de competência constante
da Portaria PGFN nº 17, de 26 de junho de 2019, da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, publicada no DOU de 01 de Julho de
2019 e a Dra. Luciana da Costa Martins de Almeida, representante do
Estado do Rio de Janeiro, de acordo com a designação contida no
Ofício GG Nº 189/2020, de 29 de julho de 2020. Iniciados os traba-
lhos, passou-se à apreciação da matéria constante da Ordem do Dia:
Alteração do Estatuto Social da CDRJ, em seu Artigo 5º, para
ajuste na composição acionária, após o resgate das ações de ti-
tularidade de acionistas minoritários privados, bem como no Ar-
tigo 72, para modificação na composição do Conselho Fiscal, de-
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